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1. Objeto 

 

O objeto da presente fundamentação de estratégias das políticas territoriais 

está relacionada com a elaboração do Plano de Pormenor António Manuel Saraiva 

(PP AMS) que faz parte do programa de execução das unidades operativas de gestão 

(UOPG 16) das políticas de ordenamento do território contidas no Plano Diretor 

Municipal (PDM), de acordo com o artigo 72.º do respetivo regulamento.  

 

2. Localização Estratégica do Pinhão 

 

O Pinhão é freguesia mais a Sul do concelho de Alijó, encostada ao 

entroncamento da foz do rio Pinhão com o rio Douro. Estas referências geográficas 

rementem-nos para a divisão administrativa do território estruturada pelos cursos de 

água fundamentais do domínio hídrico, que colocou e coloca o Pinhão como polo de 

transportes de uma área de influência de, pelo menos, 3 concelhos.  

Os recursos endógenos, a localização privilegiada e a dinâmica dos transportes 

proporcionaram ao Pinhão momentos de apogeu e de estagnação nostálgica, porque 

tudo flui em torno dos seus três eixos de acessibilidades: fluvial, ferroviário e 

rodoviário.  

 

3. O Pinhão na Esfera do Ordenamento do Território 

 

O ordenamento do território como politica territorial acompanha as estratégias 

e as políticas do saber governar desde sempre, isto é, desse que o Homem começou 

a organizar-se em sociedade. Partindo deste pressuposto não poderemos enumerar 

todas as situações que esta localidade representou nas referidas políticas 



 

organizacionais. Por esta razão vamos apenas citar sucintamente apenas algumas 

passagens na esfera do ordenamento do território. 

Por forma a não nos alongarmos, começamos por referenciar que a 

demarcação da Região Demarcada do Douro através da criação Companhia Geral 

de Agricultura dos Vinhos do Alto Douro no ano de 1756 e a delimitação da área 

restrita à produção de um tipo específico de vinho através da implantação imediata de 

201 marcos em granito lançou-se a primeira pedra de ordenamento territorial 

vitivinícola. Assim nasceu, talvez, o primeiro instrumento de gestão territorial para esta 

região. A necessidade de escoamento do produto determinou a importância 

estratégica do Pinhão também em termos de mobilidade. 

No século seguinte, na prossecução do desenvolvimento do território português 

surgiram os Planos de Melhoramento. Estes foram os pais dos planos de 

urbanização em muitos dos grandes centros. Contudo o conceito de planear o 

melhoramento, alastrou-se noutros setores, tal como na promoção dos transportes, 

designadamente através da cobertura do país de uma rede de caminhos-de-ferro 

transfronteiriço. A segurança na mobilidade, comparada com o transporte fluvial ou 

terrestre, á época, impulsionou o desenvolvimento territorial de Portugal e reforçou o 

poder de atração do Pinhão através da transição do fluxo axial do movimento de 

pessoas e bens do rio para o carril.  

Mais recentemente, há menos de 40 anos, o legislador preocupou-se em 

organizar o território em função de instrumentos de gestão territorial, por ter 

considerado os Planos Gerais de Urbanização insipientes na prossecução do 

interesse público integrado. O Pinhão caiu nas malhas de vários planos, 

nomeadamente do Plano Regional de Ordenamento da Zona Envolvente do 

Douro (PROZED)1, Plano de Ordenamento da Albufeira da Régua e do 

Carrapatelo (POARC)2 e o Plano Intermunicipal de Ordenamento do Território do 

Alto Douro Vinhateiro (PIOT-ADV)3. 

                                                             
1 Segundo plano regional de ordenamento do território, plenamente eficaz através do Decreto Regulamentar 60/91 

de 21 de novembro, que vinculava a Administração e os particulares, elaborado ao abrigo de legislação de 1988. 
2 Plano especial de ordenamento do território eficaz em função doa Resolução de Conselho de Ministros 62/2002 

de 23 de março, supletivo aos planos municipais e de âmbito ambiental, vinculativo da Administração e dos 

particulares, elaborado ao abrigo do regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial na versão de 1999. Este 

encontra-se a ser revisto e adaptado a programa (Programa Especial da Albufeira da Régua Carrapatelo - PEARC) 
3 Primeiro plano de ordenamento intermunicipal estratégico, segundo o Regime jurídico dos instrumento de gestão 

territorial da primeira geração (sem revisão). 
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No âmbito do ordenamento municipal, poderemos enumerar sequencialmente 

as seguintes intenções: 

a. Plano Geral de Urbanização do Pinhão (1994), aprovado em assembleia 

municipal sem publicação por razões externas ao município. 

b. Plano de Pormenor do Lugar da Praia (1994), elaborado e concluído em 

simultâneo com o PGU e perdido por arrastamento. 

c. Plano de Pormenor da Rua António Manuel Saraiva, promovido pela 

Câmara em 1995, desenvolvido até um nível avançado. 

d. O POARC reconheceu a importância estratégica do Pinhão e o dever de 

recuperar e preservar a zona ribeirinha do Pinhão e zona central do Pinhão, 

em função de planos de pormenor, em 2002. 

 

 

 

 

Figura 1 ς Delimitação da UOPG 16  

(fonte: PDM) 

 



 

 

e. Foi criado um Gabinete Técnico Local (GTL) no âmbito do Programa de 

Recuperação de Áreas Urbanas Degradadas (PRAUD) no ano de 2006, 

com o objetivo da elaboração dos planos programados no POARC, sem 

sucesso; 

f. Com o objetivo de recuperar o tempo perdido, foi deliberado e aberto os 

procedimentos, em 2009, para a elaboração do Plano de Pormenor António 

Manuel Saraiva que abrangia os dois planos programados pelo POARC e 

não concluídos efetivamente pelo GTL, também perdido. 

g. O conteúdo programático das UOPG do POARC foi melhorado e introduzido 

no PDM, publicitado em 2014 através do Aviso n.º 6460/2014 de 27 de maio, 

segundo o conteúdo programático da UOPG 16 (ver figura 1). 

 

 

4. Estratégia da Câmara 

 

A estratégia da Câmara Municipal de Alijó encontra-se espelhado num conjunto 

de estudou e projetos, entretanto elaborados.  

Começamos por mencionar a Área de Reabilitação Urbana (ARU), aprovada 

na assembleia municipal de 29 de setembro de 2016 e publicitada através do aviso 

6598/2019 de 10 de abril, cuja delimitação abrange quase toda a área da freguesia 

edificada do Pinhão e representada na figura 2. 

Existe um projeto de execução de desenho urbano e infraestruturas, designado 

por Requalificação da Rua António Manuel Saraiva que foi absorvido pela proposta 

de estudo urban²stico designado por ñplano de pormenor da rua Ant·nio Manuel 

Saraiva (PPRAMS)ò para a §rea similar ¨ §rea de interven«o correspondente ¨ 

delimitação prospativada para a UOPG 16, representada na figura 1 e quadro 1.  

Começamos por mencionar a Área de Reabilitação Urbana (ARU), aprovada 

na assembleia municipal de 29 de setembro de 2016 e publicitada através do aviso 

6598/2019 de 10 de abril, cuja delimitação abrange quase toda a área da freguesia 

edificada do Pinhão e representada na figura 2. 
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Figura 2 ς Delimitação da ARU do Pinhão (Fonte: fundamentação da ARU) 

 

Existe um projeto de execução de desenho urbano e infraestruturas, designado 

por Requalificação da Rua António Manuel Saraiva que foi absorvido pela proposta 

de estudo urban²stico designado por ñplano de pormenor da rua Ant·nio Manuel 

Saraiva (PPRAMS)ò.  

Este plano faz parte da execução do PDM, por dever de conformidade com as 

políticas territoriais do plano supletivo da albufeira da Régua Carrapatelo, plano 

especial de ordenamento do território, conhecido por POARC. Assim, quer a 

delimitação na planta de ordenamento, quer o conteúdo programático previsto no 

artigo 72.º do regulamento do PDM estão sujeitos ao dever de conformidade. Existem 

outras normas regulamentadas resultantes da combinação do condicionante 

ordenamento e normas aplicáveis na conceção deste novo instrumento de gestão 

territorial relacionadas com as demais políticas de ordenamento aplicáveis aos 

espaços urbanos, designadamente: compatibilização de usos e atividades; 

enquadramento e caracterização das preexistências; estacionamento privado e 

público; estrutura ecológica urbana; património; identificação e regulação das zonas 

inundáveis; problemática infraestrutural; articulação dos espaços de mobilidade e 

transportes; enquadramento nos espaços residenciais de nível I (ver figura 3 e 4) como 



 

parametrização e índices de utilização médios; dimensionamento dos espaços verdes 

e de utilização coletiva; e perequações.  

 

Quadro 1 ς Conteúdo programático do Plano de Pormenor António Manuel Saraiva, de acordo com o artigo 72.º do 
regulamento do PDM 

16 - Plano 

de 
pormenor 
António 
Manuel 
Saraiva 

Objetivos a 
contemplar 
nos termos 
de 
referência 

Reabilitação  Da frente ribeirinha 
do Pinhão 

Recuperando 
As margens do rio Pinhão  

E beneficiação E o núcleo urbano existente 

Melhorar a sua 
coerência urbana 

Num enquadramento mais abrangente 

E ao mesmo 
tempo 

Permitir a criação de percursos pedonais 

A instalação 

De equipamentos de lazer 

Pequeno comércio  

E estabelecimentos de restauração e bebidas  Com esplanadas 

Criação 

De um espaço multiuso, 

De empreendimentos turísticos 

E equipamentos  
De animação turística  

E às atividades náuticas 

Reconversão 
Dos depósitos de armazenamento de 

vinho aí existentes 

Para 

atividades  

Turísticas  

E lúdico-recreativas 

Recuperação da 
denominada 

«Casa Amarela» 
Para a instalação de estabelecimento hoteleiro 

Ou equipamento cultural 

Criação  
Paisagístico De uma zona balnear 

E enquadramento  

Ampliação/requalificação  Das estruturas existentes Que integram o cais do Pinhão 

Regime de 
elaboração 

A urbanização  
Deverão ser 
precedidas da 

elaboração 

De Plano de Pormenor 
de Reabilitação Urbana 

De acordo 
com RJIGT  

Para esta 
modalidade 
específica de 
Plano de Pormenor 

E a edificação 

Disciplina de 
ocupação transitória 

Enquanto não entrar 
em vigor o PMOT 

Para estas 
áreas 

A sua disciplina de 
ocupação 

Rege-se pelo 
estabelecido no PDM 

 

Figura 3 ς Representação gráfica dos espaços residenciais do nível I no Pinhão, extraído da planta de ordenamento do PDM 
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Figura 4- Representação gráfica da correspondente à UOPG 16, extraída da planta de ordenamento do PDM 

 

 

5. Conteúdos Materiais e Documentais de Plano de Pormenor 

5.1. Conceitos Gerais 

 

Tecnicamente, no desenvolvimento e concretização em detalhe do uso e da 

ocupação do solo e demais objetivos são utilizadas na conceção conteúdos material 

e documental, que para esta escala estão, de uma forma geral, extensivamente 

tipificadas nos artigos 102.º e 107.º do regime jurídico dos instrumentos de gestão 

territorial. Em função da modalidade e condicionantes do local outras preocupações 

poderão ser acrescentadas à ponderação de interesses e soluções, na prossecução 

do interesse equitativo da Administração e dos outros atores. 

 

 

 










































